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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

RELATÓRIO SOCIAL 11/2021

IDENTIFICAÇÃO
Usuária; Rozineíe da Silva
CPF; 035.580.223-60

Endereço: Rua da Barreirinha, S/N, Terra Bela, Buriticupu/MA
Assunto: Benefício Eventual (Aluguel Social)

Em visita domiciliar realizada nos dias 11 de fevereiro do corrente ano, na
residência da Sr®. Rozinete da Silva, RG n° 031552822006-2 SSPMA, CPF n°
035.580.223-60, com endereço à rua da Barreirinha, S/N, Terra Bela, município de
Buriticupu/MA, para analisar o contexto socioeconômico e familiar, foi averiguado se a
usuária em questão está no perfil para permanecer realocada como beneficiária do
aluguel social. Ficando constatado que a mesma tem uma família que é composta por
08 (oito) membros familiares, sendo: a usuária Rozinete da Silva 04 filho(a)s e 03
neto(a)s.

Anteriormente a família residia á rua João Moreira, S/N, Terra Bela, município
de Buriticupu/MA. A casa era construída de taipa, coberta de telha, piso de cimento,
água encanada, possuía 05 cômodos, sendo; 01 sala, 02 quartos, 01 cozinha e 01
banheiro, estava em área classificada como de risco, de acordo com Decisão Judiciai
proferida nos autos n° 0800952-42.2019.8.10.0028, tendo sido demolida pela Defesa
Civil, para a segurança da família e a mesma foi realocada de imediato em aluquel
social.

Diante da situação supramencionada a família foi realocada para outra
residência que fica localizada à rua da Barreirinha, S/N, Terra Bela, casa construída de
tijolo, com reboco, coberta de telha, água encanada, com 09 cômodos, sendo- 02 salas
05 quartos, 01 cozinha e 01 banheiro (externo).

A família é beneficiária do Programa do Governo Federai Bolsa Família que
aufere o valor de R$150,00, (cento e cinquenta reais), a usuária está desempregada,
não possuindo outra renda no momento, sendo esse valor insuficiente para suprir a
necessidade do mínimo social que uma família precisa. As despesas são com
Alimentação e saúde, tendo a sr® Rozinete em dezembro de 2020 sofrido um acidente
de moto, vindo a fraturar a perna estando a mesma com dificuldades de locomoção.

Parecer Social- Diante das informações colhidas e expostas no ato da visita domiciliar,
e conforme o art. 6° da CF/1988, que rege o direito à moradia, expresso esse parecer
favorável a permanência da família como beneficiária do aluguel social, ao mesmo
tempo em que solicito à Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA que mantenha o
comprometimento com o aluguel social da família, durante 05 (cinco) meses a partir de
01 de março de 2021, visto que, a família ainda encontra-se
vulnerabilidade social.
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Região onde estava localizada a casa própria da Sr.â Rozinete da Silva, na Rua
João Moreira, s/n”, Terra Bela, Buriticupu-MA.

Imóvel alugado onde reside a Sr.5 Rozinete da Silva localizada na Rua da
Barreirinha, s/n”,Terra Bela, Buriticupu-MA.
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RELATORIO DO IMÓVEL PE ALTO RISCO

NOME;
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CPF: 0^5.5 BÕ ' ãSy?>~ GO _ IDADE: N^ DE PESSOA NA FAMÍLIA: Q?i

ENDEREÇO:

BAIRRO:
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TELEFONE;

Yíé 1^0,0 TEMPO DE MORADIA:RENDA FAMILIAR:

TIPO DE MORADIA: (\/ ) TAIPA ( ) MADEIRA { ) TIJOLO (  ) OUTRO:

Informações das condições de moradja e motivo da permançncia
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Síntese: De acordo com as propostas apresentadas pela equipe da força tarefa, às famílias que se

encontram em área de risco, a Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, se compromete com o

aluguel social como auxilio para essas famílias que se encontram em situação eminente de risco.
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Síntese: De acordo com as propostas apresentadas pela equipe da força tarefa, às famílias que se

encontram em área de risco, a Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, se compromete com o

aluguel social como auxilio para essas famílias que se encontram em situação eminente de risco.
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TERMO DE PERMANÊNCIA DE REALOCAÇÂO
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Endereço

Na data XJ-/ 0c2. / 3^c3A declaro está ciente:

Na qual fui orientado (a) pela SEMÜHAB, sendo que por minha responsabilidade estou

concordando com a permanência no imóvel que fui realocada pela Prefeitura Municipal de

Buriticupu-MA, da área classificada como de risco onde residia conforme Decisão Judicial

proferida nos autos n“ 0800952-42.2019.8.10.0028.

Buriticupu-MA

^fsncUds Gomes
Assistente SÁn3t>

CRESS W® 06318-2Í^^^.íua

Assinatura do Técnico Responsável

^ JÍÍ U

Assinatura do Morador

Prefeitura Municipal de Buriticupu-Ma
Rua São Raimundo, nS 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buritícupu-MA

CNPJ: 01612525/0001-40


